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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição, sob demanda, de Soro para atender as necessidades da Rede Municipal de 

Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações, exigências e 

estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2 Requisitante: Hospital Municipal Raul Sertã; 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Programa Melhor em Casa; 

Vigilância em Saúde Ambiental; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Estratégia de Saúde da Família; 

Coord. De Saúde Bucal; 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico, Via Registro de Preço nos termos da Lei 

nº14.133/21 

1.4 Período: 01 (um) ano a contar da publicação do extrato da ATA de 

Registro de Preço. 

1.5 Tipo: Menor preço unitário nos termos da Lei 14.133/21. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

2.1 Aquisição de SORO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO HMRS HMNF 
ATENÇAO 

BÁSICA 
ESF 

MELHOR 

EM 

CASA 

SAÚDE 

BUCAL 

VIG. 

EM 

SAÚDE  

UNID. TOTAL 

1 352317 

Água destilada 

500 ml. Estéril e 

apirogênica 

sistema fechado. 

8.640 0 3.320 1.710 68 7.258 0 Frasco  20.996 

2 276839 

Água destilada 

para injeção 1000 

ml. Estéril e 

apirogênica sist. 

fechado. 

0 420 0 0 0 0 0 Frasco  420 

3 452796 

Cloreto de sódio 

sol. Inj. 0,9 % - 

100 ml. Sist. 

fechado. 

117.000 3.600 0 0 234 0 0 Frasco  120.834 

4 452796 

Cloreto de sódio 

sol. Inj. 0,9 % - 

250 ml. Sist. 

fechado. 

46.800 0 5.340 4.100 234 0 80 Frasco  56.554 

5 452796 

Cloreto de sódio 

sol. Inj. 0,9 % - 

500 ml. Sist. 

fechado. 

85.800 5.760 1.320 3.600 374 0 400 Frasco  97.254 

6 452796 

Cloreto de sódio 

sol. Inj. 0,9% - 

1000 ml. 

12.000 0 0 0 0 0 0 Frasco  12.000 

7 267544 

Glicose sol. Inj. 

10% 500 ml. Sist. 

fechado. 

3.600 720 0 0 0 0 0 Frasco  4.320 

8 270092 

Glicose sol. Inj. 

5% 100 ml. Sist. 

fechado. 

39.000 0 0 0 0 0 0 Frasco  39.000 
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9 280092 

Glicose sol. Inj. 

5% 250 ml. Sist. 

fechado. 

12.480 0 0 0 0 0 0 Frasco  12.480 

10 270092 

Glicose sol. Inj. 

5% 500 ml. Sist. 

fechado. 

21.600 5.760 0 0 156 0 0 Frasco  27.516 

11 299675 

Manitol sol. Inj. 

20% 200 mg/ml – 

250 ml 

4.800 36 0 0 0 0 0 Frasco 

 

4.836 

12 303292 
Ringer lactato sol. 

Inj. 500 ml. 
72.426 6.466 0 0 0 0 0 Frasco 

 
78.892 

 

2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1746, de 2022. 

2.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano  meses contados a partir da 

publicação do extrato da  Ata de Registro de Preço, no Diário Oficial Eletrônico de Nova 

Friburgo - DOENF na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de 

uma necessidade permanente de um insumo utilizado de forma frequente dentro das 

Unidades de Saúde, sendo a vigência anual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar; 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

3.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão 

dos itens nelas utilizados. 

3.2 Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de soro para 

suprir as necessidades das Unidades que compõem a estrutura da Secretaria Municipal de 

Saúde de Nova Friburgo.  

3.3 A presente aquisição possui o fito de contribuir com o devido abastecimento das Unidades 

de Saúde, fornecendo condições mínimas necessárias para o bom e regular funcionamento. 

Trata-se de aquisição de um insumo essencial e imprescindível à rotina das Unidades de 

Saúde.  
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3.4 O quantitativo dos insumos, sua provável utilização bem como suas respectivas divisões 

foram indicados pelas Unidades Requisitantes através dos documentos requisitórios 

acostados aos autos, as quais se responsabilizaram por todas as informações e quantitativos 

apresentados nos respectivos documentos. 

3.5 A presente aquisição suprirá a demanda do Município pelo período de 12 (doze) meses e 

se dará pelo sistema de registro de preços. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 A contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado compatível com o objeto a ser licitado. 

4.2 Atender às solicitações nos prazos estipulados.  

4.3 Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades 

Requisitantes.  

4.4 Entregar o material no prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos horários e locais 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

4.5 Substituir, no prazo máximo de até 3 (três) dias, a contar da data da notificação, os 

produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo. 

4.6 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 

a sua habilitação na licitação e contratação. 

4.7 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

definida no Termo de Referência 

4.8 Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência.  

4.9 Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o 

objeto da contratação. 

4.10  Sustentabilidade: 

4.10.1.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.10.1.1.1 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na 

ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

4.10.1.1.2 Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
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4.10.1.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

4.10.1.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho, em remessa parcelada, conforme conveniência e 

necessidade das Unidades Requisitantes. 

5.2 A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto no local e horário arrolados 

abaixo, respeitando sempre o período de solicitação de cada Unidade Requisitante: 

• Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde – Avenida Conselheiro Julius 

Arp, n° 80, 2° andar, Centro, Nova Friburgo, CEP: 28.623-000; 

• Horários: 09h:00 às 16h:00, respeitando o horário de almoço entre 12h:00 às 13h:00; 

5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 6 (seis) (meses), ou metade do prazo total recomendado pelo fabricante, o que 

for maior. 

5.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.7.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

6 GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Ângela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Portela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 290.212 Fiscal Substituto 

Higor de Barros Pinto 063.344 Gestor Titular 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Substituto 
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6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

7 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

7.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: Hospital Municipal Raul Sertã; 



 
 

 

Página 8 de 15 
 

 

PROCESSO Nº: 3.951/2023 
 
RUBRICA:_____FOLHA: 
______ 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Estratégia de Saúde da Família; 

Programa Melhor em Casa; 

Vigilância em Saúde Ambiental; 

Coord. de Saúde Bucal; 

 

Fonte de Recursos: 1600; 

Programa de Trabalho: 30001.1030200852.202; 

30001.1030200852.203; 

30001.10.301.0083.2.193; 

30001.10.301.0083.2.194; 

30001.10.301.0083.2.199; 

30001.1030500862.208; 

30001.10.301.0087.2.195; 

 

Elemento de Despesa: 33.90.30.08; 

7.2 Plano Interno: As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, CNPJ: 11.399.442/0001-79 - AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 

221, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

7.3 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência 

7.4 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

7.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

7.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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8 DA LIQUIDAÇÃO 

8.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência. 

 

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n°258 de 27 de setem-

bro de 2018 e suas modificações definidas no Decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde 

que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

9.1.1 Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9.1.2 Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

9.1.3 FGTS; 

9.1.4 PGE – referente à Divida Ativa Estadual; 

9.1.5 Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

9.1.6 Estadual CND – Referente ao ICMS; 

9.2 A Nota Fiscal deverá conter identificação do Banco, número da agência e da Conta-

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

9.3  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

9.4  Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

9.5  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro-

vação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
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9.6  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibili-

dade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas in-

diretas. 

9.8  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regula-

rize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro-

gado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-

cebimento de seus créditos. 

9.10  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.11  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

9.12  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.13  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento se-

rão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.14  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tri-

butário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1  Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.  

10.2  O presente documento foi elaborado mediante as descrições apresentadas pelos 

responsáveis técnicos dos setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as 

informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pre-

goeiro/a durante o certame; 

11.1.2  - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 

ou após a negociação;  

11.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

11.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

11.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as es-

pecificações do edital;  

11.1.3  - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi-

gida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

11.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.4  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5  - fraudar a licitação 

11.1.6  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual-

quer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lici-

tação 

11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 - advertência;  

11.2.2 - multa; 

11.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que apli-

cou a penalidade. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte-

gridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 

, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado 

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser apli-
cadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relaciona-

das nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposi-

ção de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Nova Friburgo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 

20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obser-

vará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equi-

valente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

20.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsa-

bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 

das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autori-

dade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apli-

cação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e de-

cidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi-

mento. 

11.13  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspen-

sivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

11.14  - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causa-

dos. 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Termo de Referência elaborado por: 

 

 

 

Higor de Barros Pinto 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios 

Mat: 063.344 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 

Matr.: 106.137 


